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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 27/2026
Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que visa promover alterações na Lei nº 4, de 1998, e na Lei nº 60, de 2008, com o objetivo de reestruturar o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com as exigências técnicas necessárias à habilitação do Município de Schroeder junto ao programa estadual “Melhor em Casa”.

No que se refere à Lei nº 4, de 1998, propõe-se a redução do quantitativo do cargo de Auxiliar de Enfermagem, passando de três para uma vaga, com a correspondente ampliação do número de vagas do cargo de Farmacêutico, de quatro para cinco. Tal medida decorre da necessidade de adequação das equipes técnicas de saúde às diretrizes atuais de atendimento, sem implicar aumento de despesas, uma vez que as referências salariais dos cargos permitem o devido reordenamento com manutenção do equilíbrio orçamentário.

De forma complementar, o Projeto de Lei propõe a alteração da Lei nº 60, de 2008, para extinguir, em caráter definitivo, três vagas do cargo de Auxiliar de Enfermagem, cujo vencimento unitário é de R$ 2.631,77, e, em contrapartida, criar dois cargos de Fisioterapeuta, com vencimento de R$ 3.656,91 cada. Importa destacar que a medida não acarretará impacto financeiro negativo aos cofres públicos, visto que a soma dos valores correspondentes aos cargos extintos supera o montante necessário para a criação dos novos cargos, assegurando, assim, a responsabilidade e a sustentabilidade fiscal da proposta.

A relevância e a urgência da presente proposição fundamentam-se na necessidade de adequação do quadro de profissionais às exigências estabelecidas para habilitação do Município nos programas EMAD 2 (Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar) e EMAP (Equipe Multiprofissional de Apoio). Com a reestruturação ora proposta, o Município de Schroeder estará apto a receber repasses financeiros mensais significativos, na ordem de R$ 44.200,00 (EMAD 2) e R$ 7.800,00 (EMAP), provenientes do Governo Estadual.

Assim, além de promover a organização e qualificação da rede de atenção domiciliar, a medida contribui diretamente para o incremento da receita municipal e para a ampliação e melhoria dos serviços prestados à população, especialmente aos pacientes acamados e em situação de maior vulnerabilidade, fortalecendo a eficiência da gestão pública em saúde.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, requerendo sua tramitação em regime de urgência
Schroeder, 22 de abril de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        /2026 – REGIME DE URGÊNCIA
Altera a Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998 e a Lei Complementar nº 060, de 11 de novembro de 2008, e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Farmacêutico, previstos no Anexo I – Tabela Grupo I – Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, passando de 4 vagas para 5 vagas.
Art. 2º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, previstos no Anexo I – Tabela Grupo II – Atividades de Nível Médio e Técnico, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, passando de 3 vagas para 1 vagas.
Art. 3º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Farmacêutico, previstos no Anexo I – Tabela Grupo I – Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº 60, de 11 de novembro de 2008, passando de 1 vaga para 3 vagas.
Art. 4º Fica alterado o número de vagas para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, previstos no Anexo I – Tabela Grupo II – Atividades de Nível Médio, da Lei Complementar nº 60, de 11 de novembro de 2008, passando de 4 vagas para 1 vaga.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 22 de abril de 2026.








JAIR BRIDAROLI








Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar apresentado na Mensagem 27/2026, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 19 DE MAIO DE 1998 E A LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder, 22 de abril de 2026.
SONIA SIRLENE ZOZ
Secretária de Gestão e Finanças

De acordo:

JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal
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